
 
 
 
  
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0203001/2026 

 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de ventiladores de parede para uso em 

ambiente escolar, em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, 

no Distrito Federal e nos Municípios, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

TABELA 1 – QUANTIDADES ESTIMADAS 

 

Item 

 

Região de 

Abrangência 

 

CATMAT 

 

Quantidade estimada 

(unidade) 

 

   Valor 

unitário 

 

   Valor Total 

 

2 

 

Norte e Nordeste 

 

612241 

 

250,00 

 

R$ 240,91 

 

 R$ 60.227,50 

 

Os bens objeto deste registro de preço são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar.  

O objeto deste registro de preço não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

O prazo de vigência do contrato com os entes federados é de 180 dias, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

Os requisitos de sustentabilidade se encontram pormenorizados em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto desse registro de preços e do contrato. 

 Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, de 30 dias 

da data de assinatura do contrato. 



 
 
 
  
 

 

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 30 dias após a 

assinatura do contrato. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

Os ventiladores escolares descritos neste termo deverão ser entregues à Contratante no(s) centro(s) de 

distribuição por ela indicado. 

Para efeitos deste registro de preço, consideram-se como “centro de distribuição” os locais de entrega a 

serem indicados pela CONTRATANTE à CONTRATADA para fins de recebimento das encomendas 

para posterior distribuição às escolas da sua rede de ensino. 

O início do prazo será contado a partir da assinatura do instrumento contratual ou da disponibilização 

do (s) endereço(s) de entrega ou informação de voltagem dos aparelhos pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 

TABELA 02 – CRONOGRAMAS DE ENTREGA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os ventiladores deverão ser entregues no(s) endereço(s) informado(s) pela CONTRATANTE (centro(s) 

de distribuição), dentro do prazo definido na tabela acima. 

O escopo deste registro de preços não abrange a instalação dos equipamentos. Caso seja identificada a 

necessidade de instalação, essa ocorrerá por conta da própria CONTRATANTE. O transporte e a entrega 

dos ventiladores objeto deste estudo são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser entregues 

conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela 

CONTRATANTE, por ocasião da celebração do instrumento contratual. 

O transporte e a entrega dos ventiladores objeto deste estudo são de responsabilidade da 

CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a 

serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da celebração do 

instrumento contratual. 

Os ventiladores serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, acompanhados da 

devida Nota Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por servidor 

responsável, o qual assinará o canhoto da Nota Fiscal /Fatura e emitirá o Termo de Recebimento 

Provisório, conforme Encarte C do Anexo I. Nessa etapa de recebimento será verificada tão somente 

a conformidade do bem entregue com o descrito no documento que o acompanha. 

 

REGIÕES NORTE E NORDESTE 

 

Até 40 unidades de cada item 

 

Até 60 dias 

 

De 41 a 60 unidades de cada item 

 

Até 100 dias 

 

Acima de 61 unidades de cada item 

 

Até 130 dias 



 
 
 
  
 

 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste estudo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da notificação da contratada, à custa da CONTRATADA – Encarte E do Anexo I – Modelo de Termo 

de Recusa do objeto. 

Caso a substituição/reparação dos ventiladores não ocorra no prazo determinado, estará a 

CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste 

estudo. 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado assinado pela CONTRATANTE – 

Modelo de Termo de Recebimento Definitivo, do Encarte D do Anexo I. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

Para efeitos do descrito no item anterior, a CONTRATADA deverá comunicar a proximidade do 

fim do prazo para recebimento definitivo à CONTRANTE nos últimos 15 (quinze) dias anteriores 

à sua exaustão. 

O aceite dos ventiladores pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-

profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos ventiladores ou disparidades 

com as especificações estabelecidas no estudo e seus Anexos, verificadas posteriormente, 

garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente. 

          GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

O produto deverá conter garantia, de no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data da 

entrega dos equipamentos, contra defeitos de fabricação. 

Considera-se para cálculo da garantia a data da efetiva entrega dos equipamentos ao 

CONTRATANTE. 

 

O CONTRATADO deverá apresentar relação dos postos de serviço de assistência técnica credenciados 

pelo fabricante do produto, contendo identificação, endereço, CNPJ/CPF, responsável técnico e região 

de atuação, juntamente com a documentação técnica dos ventiladores fornecidos. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 



 
 
 
  
 

 

Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização técnica: 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V). 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

O fiscal técnico do contrato será responsável pelo atesto dos bens contratados, podendo utilizar, entre 

outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação que venha a ser disponibilizada pelo 

FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da 

assistência técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968. 

          Fiscalização administrativa 

 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 

I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

         Gestor do contrato 

 



 
 
 
  
 

 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO/RECEBIMENTO 

 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

A comprovação da entrega se dará por meio do Termo de Recebimento Provisório dos ventiladores 

escolares, conforme Encarte C do Anexo I, a ser assinado por representante da CONTRATANTE no 

momento da entrega. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 



 
 
 
  
 

 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:        

o prazo de validade; 

a data de emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 
 
  
 

 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

          Prazo de pagamento 

 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Exercício Financeiro 2026: 



 
 
 
  
 

 

Classificação Econômica: 12.361.0008.1.016- Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 

Escolas de Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00- Equipamentos e material permanente 

Subelemento de Despesa: 4.4.90.52.12- Aparelhos e utensílios domésticos 

Fonte de Recursos: 15500000- Transferência do Salário- educação 

 

Castanhal, 23 de março de 2026  

Elaborado por:        
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Tatiana do Socorro Martins da Silva 
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